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DECRETO NS 1.733/21
DE 04 DE JANEIRO DE 7071

Designa o  ocupante do cargo de
provimento em comissão da Prefeitura
Municipal de Pereiras e dá outras
providências.

-Miguel Tomazela, Prefeito Municipal de Pereiras, Estado de São

no conferidas pela Lei Complementar Municipal
n- 013 de 02 de ma.o de 2018, que dispõe sobre a Estrutura dos cargos de provimentoem comissão, o k

DECRETA:

Artigo 19 Fica nomeada para preenchimento de careo em

^SsÊrsoVeDUCA^^ 383.852.328-85, na função de

Artigo - 29 — o cargo em comissão é por tempo integral. ou seja, 40

„  , Artigo - 39 - Fica o Departamento Pessoal encarregado de adotar
providencias que se fizerem necessárias ao cumprimento do disposto neste Decreto.

. .. „ Artigo - 49 - Este decreto entrará em vigor na data de sua
publicaçao, revogadas as disposições em contrário.

horas/semanais.
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Prefeítura/Municípal de Pereiras, data supra.

Miguel Tomazela
Prefeito Municipal

Registrado e publicado com afixação no lugar de costume nesta prefeitura municipal
mencionada acima.
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